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RESUMO

Durante séculos e mais séculos, as questões relacionadas à preservação do meio ambiente no planeta representaram preocupação. Porém, só foram tratadas com a necessária seriedade e responsabilidade por pequenos grupos. Dentre esses grupos, merecem destaque especial os povos indígenas, visto que, sabiamente, até os dias atuais, em plena era da “globalização”, conseguem eles viver como viveram seus antepassados, na mais perfeita harmonia com o meio ambiente. 

 Na verdade, meio ambiente e contabilidade, durante um longo período de tempo, sempre foram tratados com descaso. Ambos, conforme demonstraremos em nosso trabalho, foram vistos tão somente como gastos desnecessários ou, quando muito, cumprimento de meras obrigações, todas decorrentes de imposição legal.

 Entretanto, a história do planeta está repleta de “verdades” que, ao longo do tempo, se modificaram. Assim aconteceu  no século XVI com a concepção dos povos antigos que acreditavam que o mundo havia sido criado por Deus tal qual é hoje. ( tal concepção foi transferida para o sol).

 Portanto, este trabalho foi elaborado primeiramente com o objetivo de chamar a atenção dos profissionais da contabilidade que ainda não perderam  sua capacidade de indignar-se perante a depredação avassaladora do meio ambiente.

 Sustentar que episódios como o derramamento de 1,292 milhões de litros de óleo na Baía de Guanabara, provocado pela Petrobrás – o segundo maior desastre da história, o primeiro ocorreu no ano de 1975, quando o navio Tarik derramou 6 milhões de litros de óleo na mesma baía – mesmo que impossível de ser previsto, a contabilidade da estatal deveria, no mínimo, apresentar em suas Demonstrações Contábeis, a destinação compulsória de parte de seus lucros para aplicação imediata quando da ocorrência desses desastres ambientais.

Discutir, como sabiamente escreveu o professor e contador Nelson Carvalho (1991), que:

“a contabilidade ao afastar-se em definitivo da arcaica visão de escrituradores e fiscalista”, “torna-se um instrumento capaz de permitir que repensemos as bases de nossa ideologia desenvolvimentista, que redefinamos progresso, progresso não somente como aumento constante do fluxo de materiais e dinheiro, mas progresso como aumento da soma da felicidade humana e manutenção da integridade, harmonia  e sustentabilidade do grande Caudal da Vida neste astro”. (LUTZEMBERG, 1991:15).  

Demonstrar que, ao contrário do que possa parecer, questões relacionadas à preservação do meio ambiente, a partir da nova ordem mundial “Sociedades Sustentáveis”, impõe que  a contabilidade, precisa, urgentemente, repensar  sua verdadeira função exigindo sua saída imediata do ostracismo para apresentar e representar, algo muito maior que uma mera publicação obrigatória e/ou peça decorativa para atender, exclusivamente os capitalistas da sociedade.

Finalmente, por dever de ofício, tencionamos lembrar, a  todos aqueles que ainda teimam, equivocadamente, em fazer da contabilidade um mero instrumento de controle e registro, na maioria das vezes de atos e fatos passados as palavras da escritora Margaret Mead (1995):

 “Nunca duvide que um pequeno grupo de cidadãos preocupados e comprometidos possa mudar o mundo;  de fato é só isso que o tem mudado.” (GUTIÉRREZ, 1999:17).
